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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.05.22.0IP8
ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIE

1. OBJETO
1.1. AQUTSTÇAO DE ÔNTBUS/MTCRO-ONTBUS PARA COMPOR O TRANSPORTII REGULAR
U]ìBANO DE IT,\ITINGA - TRUI, JUNTO A ..SECRETA.RiA DE SEGUR,\NÇA PÚBLICA,
rnÁNsITo E DEFESA CIVIL,'DO MUNICÍPIO ON,ITAITINGA/CE.
1.2. Ftrndamentação Legal: Pregão Eletrônico (Lei n'1.0.520/02, Lei n" 8.666/93 aplìcada subsidiariamente,

Decteto Federal n" 10.024/1,9), Tipo Menot Pteço Global.
1.3. Modo de Disputa: Aberto.
1,.4. O interwalo mínimo cle diferença de valores ou percenruais entre os lances, que inciclirá tanto em relação

aos lances interrnediários quanto em relação à proposta que cobtit a melhot ofetta deverá ser cle Iì$ 50,00

(cinquenta reais), tudo nos termos do att. 31, $ único, Decreto Federal n" 1,0.024/2019'

1.5. Provedor do Sisterna: Bolsa Brasileira de Merc¿dorias - BBMNET, no endeteço eletrônico

"rvww. bbrnnetlicitacoes. coffi. br".
2. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATM
2.1. r\s especifìcaçòes clo objeto devetá set confotme a t¿bela a segtrir:

LOTE ÚNICO
Unid.

Medida Quant.Item Descrição do Item

Unicl. 21

õNlsus/NrrcRo-oNrBUS
DE,SCRITIVO ONIBUS/N4ICRO-ONIBUS COM CÂP,A.CIDADE
PARA NO MÍNIMO 26 LUGARES, VEICULO TIPO
öNßus/N4rcRo-oNIBUS pARA No MÍNIMo 26 PASSAGEIRoS
MAIS O MOTORISTÂ O KM MODELO 2023 OU SUPERIOR,4.R
CONDICIONADO INSTÀL¡\DO DE FÁBRICA MOTOR
MOVIDO ¡ ÓTEO DIESEL COM POTNNCI¡ MÍNIMA DE
1 5 5CVS QUE,q,TENDA,\S NORMAS CONAMÀ,{,NTIPOLUIÇÃQ
VIGENTES NO PAIS CAMBIO COM NO TT¿ÍNIVTO 5I\TARCFIAS À
FIìENTE E UMA,T RÉ PBT PESO BRUTO'|OTAI IT,IÍNITUO PN
8.600 KG DrREÇÃO HIDRÁULICA,, ELÉTRICA OU ELETRO-
FIIDRÁULIC,\ SISTEMA ELÉTRICO DE 24 VOLTS TANQUE DE
COMBUSTÍVPI COTT¿ C,\PACIDADE MÍNIM,¡\ PARA 150 LITROS
DE ÓLEO DIESEL FREIOS DIÂNTEIROS E TRASEIROS A
DISCO OU ,\ T,\MBOR ÂCIONADOS COM AUXILIAR À AR
COM RESERVA.TÓRIO E ¡\BS PNEUS E IìODA,S COM MEDIDAS
Tr,TÍNITr,T¡S 21.5/75F' 17,58 6,00X17, 5 RE,SPECTIVAMENTE
ENTRADA DE AR COM SAÍDA DE EMERGÊNCI,\ NO TETO
SAÍDA DE EMERGÊNCI¡ NAS LATER-¡\IS PORTA DE, ACESSO

TIPO PANTOGRÁFICA COM SISTEM-A. DOOR BRAKE SISTEMA
ÀNTE ESMAGA.MENTO JANELA LATERAIS COM VIDROS
MÓvErs coRREDIÇos POLTIìON.¡\ Do MoroBllTA_lQM
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ÀMORTECTMENTO I-TIDRAULTCO E CTNTOS DE SIIGURANÇA
DE TRÊS PONTOS POLTRONA DOS P,A,SSAGEIIìOS
REVESTID,\S E,M TECIDO OU VINIL, TIPO INDIVIDUAIS
FIX,A,S COM CINTOS DE SEGURANÇT\.A.BDOMIN,AIS OU TRÊS
PONTOS TON4ADA, 12 V NO PÀINEL SIRENE DE MARCFI,A. RÉ
PREPAT{ÀÇÃO p¡n¡, INST/\L.A,ÇÃO OB nÁUO ITINER-ÉUìiO
E]-ETRONICO SISTEMi\ DE ACESSIBILIDADtr,
NORM,A,TIZADOS POR ÓRGÃOS PÚELICOS COMPE,TENTE,S
ELEVADOIì, DT,A, - DISPOSITIVO DE f-RÂNSPOSIÇÃO
,A.CESSÍVEL OU DPM - DISPOSITIVO DE POLTRONA MÓVEL,
GAR;\NTI¡\ MÍNIN,I,^\ DE 1 ¡\NO CONT,¡\DO DA D;\f-A DO
RECEBIMENTO, O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR E,QUIPADO
COM TODOS OS ¡\CESSÓNIOS E,XIGIDOS PELO CONTRAN.

2.2, Catacterísticas do objeto:
2.2,1,. Os veículos cleverão ter garanúa de fábrica, cle no mínim o 12 (doze) rneses.

2.2.2. A licitante vencedora deverá fornece.r ao Município os veículos devidamente montaclos e equipados.

2.3. DAJUSTTFTCATTVA
2.3.1.JusuFrca-se ¿ necessiclade da acluisição de veículo para colnpor o Transpotte Regr.rlar Urbano cle Itaitinga

-TRUI, jr-rnto a esta Municipalidade, levando ern consideração a disposiçào da lei n" 675/2021' c¡.re ar,rtoriza a

ctiaçào clo serviço pírblico cle transporte coletivo mr.rnicipal em todo o tetritório clo Município cle ltaitinga,

destl'raclo os rnunícipes e serwidores pírbl,rcos de Itaitinga, e ainda, consicletando qLle o Município vem att¿iudo

grancles investirnentos attavés da instalação de diversos seglnentos industriais e de ernpresas. Diante clisso,

surge a necessidade de melhoria das políticas púbhcas c pela busca da garantia clos dìteitos sociais, attavés cla

garantia cie locornoção dos cidadãos de forma gratuita pelo Municí¡rio. A.ssirn, a Presente conffatação objetiva

cle forma ehciente e eltcaz, prestar os sewiços cle transporte grahrito e resguardar aincla, o diteito cle u'e vt clo

cicladão, encontranclo amparo legal na Lei Municip¡l n" 675/2021, possibilìtanclo ao cidadão de Itaiunga o

acesso gtatuito âo tl'ansporte público municipal.
3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
3.1. Na proposta cle pteços deverão constar as especificações detalhadas clo(s) iternQrs), assiuatr,tta, qr-rantidade

solìcitada, collì ¿ respectiva matcnffabncante, modelo, o valor r.rnitátio e globai, et¡ moeda uacional, em

algarisrno e por cxtenso, já consicletanclo todas as clespesas, tribtrtos, irnpostos, taxâs, lTìotorista/opetador,

combustíveI, manutençào preventivâ e corretiva, segrlro, crlcÍrrgos e toclo e qtralqtret clespesas qr.re incidarn

clircta on incl.iletarnente sobre o(s) itern(ns), ffreslrìo qr.re nào estejam registtados ncstes docut¡entos'
3.2. A Ur-ridacle Gestora poclerá se valer da análise técnica clos serviços ProPostos, atrtes da acljuclicação e

hornologação da licitante, para verihcação do atenclirneuto clas especif,tcações mínimas constântes no Termo cle

lìeferência.
3.3. Será consiclerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menot Preço Global, desde qr.te atencla as

exigências conticlas no f-ert¡o de Refetência e Eclital,
4. óA FoRMALTzAçÃo E vIGÊNCIA Do coNTRATo
4.1..P¡ta o fomecirnento clos serviços serão emitidas Ordens cle Compra, etn couformidade com a ProPosta
vencedora, para a(s) lìcitante(s) venceclota(s) clo lote.

4.2. O presente instnu-nento prociuzirá ser.rs jr.uídicos e legais efeitos a partir da data da assitratuta e vigctá pot
1,2 (doz-e) lneses, podenc'lo sef pfoffogado, nos telffios clo art. 57, IV da Lei rf 8.666/93.
4.3. E vedado a subcontratação do objeto cla licitação.
4.4. Os itens cleverão ser cntregLtes em âté 180 (cento e oitenta) dias, a contâr da emissão cla Ordem de

Cornpra.
4.5. Poderá ser restal¡elecicla a relação qì-re ¿s partcs pacruaram inicialmente entre os encargos clo conttatado e a

retdbuição cla Ädr¡inistração pata a justa remuneração do objeto da licitação, objetivando a manlttenção do
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equilíbtio econômico-financeito inicial do contÍato, nâ hipótese de sobrevir'em fâtos irnptcvisívcis ou

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou trnpeditivos da execução do ajustado, otr

ainda, em caso de força maior, caso fortLlito oll fztto do príncipe, configutando álea econômica extraotdinária e

extracontrâtual, nos termos do art. 65, inciso II, alínea "d" dA Lei8.666l93, devendo ser formafizado através de

ato adrninisttativo.
5. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALTZAÇÃO E DA EXECUçÃO
5.1. 

^ 
cxecuçào clo contrato sclá acompanhada e Frsca[zada por serviclot cla Secretaria Cotrìpetente, o qual

cleverá âtestâr os clocumentos da dcspesa, quanclo comprovada a Flel e correta execução clo contrato pata f,tus

cle pagarnento.
5.2. Ä presença cla Frscalização da Secretaria não elicle nem climinui a responsabiüdacle cla efirprcsa contlatacla.
5.3. O fomecimento clo objeto contr'¿t¿do deverá ser hscalizado, e acompanhaclo, por represelltante da

r\cìrninisuação, cle prefetência da Secretaria Gestora que solicitou o objeto.
5.4. Caberá ao serviclor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto que não esteja de acordo

colrr AS exigências, bem como, detetminar pnzo p^tl a entteg¿ do objeto eveutualt¡eute fota clas

especificações.
5.5. A,s solicitações serão feitas mecliante orclem cle compta a ser emiúda pela Secretatia.

5.(r. O ob¡eto conttataclo deverá ser entregue, obserwando rigorosamente as conclições contidas uo Tetn-ro de

Referência, nos ânexos clesse instrtlmento e clisposiçõcs collstalltes cle sua Proposta, bem ainda às uottnas
vigentes, assumindo o fomecedor a respolrsabihc'lacle pelo pagamento de toclos os impostos, ta.\as e quaisqr.rcr

ônlrs de origern federal, estadual e rnunicipal, bem corno, qtraisquer ellcargos judiciais ou extrajucliciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fìscais e cornerciais resultantes da execução que lhes sejam irnputáveis.

5.1 . O objeto hcitado poderá ser entregue de forrna fracionada ou eln stra totalidade, de acordo coln a

rrecessicl¿de do órgão interessado clurante o ptztzo cle contratação, rnediante a expeclição clc petióclicas ordcns
de cornpta, pela Secretaria Gestora, constando o local em que o objeto deverá ser entïeglre, devendo a

Contratada entregaÍ: o objeto no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corriclos, a contAr clo recebimento cle

orcleffi de compta.
5.8. O objeto hcitaclo pocierá ol¡eclecer a uln cronograma cle entrega a partir clas características que se

apreselltam nos ptoclutos discriminados n¿ ordem de compra pela aclministração, uo local indrcaclo na orclem

cle cornpra.
5.9. O objeto deverá ser entregue no local cliscriminado na ordem cle cornpra, ernitida pela Secretaria Gestora.

5.10. O ob¡eto deverá ser entregue rigorosarnentc deutro das especificações estabelecidas uo Tertno cle

Referência, sendo que a inobserwância desta conclição irnplicará reclrsa formal, coln a aplicação das penalidades

colltratlrals.
5.11. O objeto será recebido por servicìor clesignado e responsável pelo acornpânhamento e Ftscalização clo

contfato.
5.1.2. O obje to será tecebido:
5.1,2.1. Provisoriamente, no prazo cle até 05 (cinco) dias, pela Àdministração, para efcito cle Posterior
verificação cle confonnidade do objeto.
5.1,2.2. Definitivar¡ente, no prazo de 05 (cinco) clias, pela ÀcLninistração, após couferência, vetificação cla

conformiclade do objeto com as especifrtcações constalltes na proposta apresentada.

5.13, ¿\ceito o objeto serão procedidos os atestos nÍr nota fiscal, autorizaudo o Pagamellto.
5.14. Não aceito(s) será cornnuicado à licitante venceclora, paTâ que procecla a tespcctiva e in-recliata

exectrção/complementação dos produtos, etn Lrffì y':.tazo nã.o superior a 48 (quatentâ e oito) horas, pata qlre se

possa adequar o solicitado com o cotaclo com o efetivameute executado, cle forrna a ateuclel àquilo qr"re

cfctivarnente se pretendia lt execLttíu, não havendo qualquet ônus a Conttatante.
6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.1. ¡\tcar com todas as despesas, diretas on indiletas, impostos, taxas, garantia, encargos, royaltìes, seguros,

decorrentes da execução clo conüato, sem qtralquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itaiunga.

6.2. Executar e entfegâr o objeto cm conformiclade com as conclições deste insttutnento.
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6.3. Subsunrit às suas expensâs, toclo e qualqr-rer item em des¿cordo com as especificações exigiclas e pacltões de

c¡.ralidacle exigidos, corn defeito, vício ou que vier a apresentar probiema quanto ao seu desempenho.

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Âdministração ou a tetceiros, decorteutc de sua

culpa ou dolo na execução do ob¡eto.
(r.5. Responsabilizar-se pela Frel execução clo objeto 11o ptâzo estabeleciclo.

6.6. Prestar toclos os esclarecimentos qlle forem solicitados pela Adrninistração, dr.traute a execução do

colltrato
ó.7. Aceitar nâs firesffras concliçòes contrâtuâis, os actéscimos oLr supressões que se Ftzetem necessários, até

25o/n (vinte e cinco por cento) clo valorinicial atuaüzado do contrâto, na forma clo art. 65,patâgrafos 1o e 2o da

Lei no 8.666/93 e suas alterações postetiores.
(r.8. Manter a compatibihdade corrì AS obrigações assumiclas, durante toda a execução clo contrato,
cornpaubiliclacle com as obdgações assumidas, assim como todas as condições cle habihtação e cpralificação,

exigiclas na Licitação, apresentanclo docurnentação tevalidada se, no cllrso do contrato, algr-rm docutneuto

perder a valdacle.
ó.9. CLrrnprir, cpranclo for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabiüzando-se pelo período
ofereciclo em sua proposta cornercial, observando o ptazo mínimo exigiclo pela Administr:ação,

6.10. CLunprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, respousabilizando-se pelo petíodo
oferecido em sLlA proposta comercial, observanclo o ptazo mínimo exrgido pela AcLninistração.
(r.11. Os veículos deverão tet garantia de fábrica, no mínimo 1.2 (doze) meses.

6.1.2 A contrat¿cla deverá fornecer ao Município os veículos dcviclarnente t¡ontaclos e ecluipaclos, 11o pt^zo
r¡áxirno de 180 (cento e oitenta) dias a partir cla emissão da Ordem de Compta.
6.13. Os veícr.rlos elltregues peia licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena do órgão recebedor

7. RESPONSABILIDADES DA CONT RATANTE
7.1. Indicar o local em qlle será entregue o objeto.
7,2. Penniul ao pessoal cla contratadâ, acesso ao est¿belecimento cla Contratante desde qtte obserwadas às

norlnas de segr-rrança.

7.3, Efetuar os pagalrrentos devidos nas conclições estabelecidas no Termo cle lìeferênci¿ e no Contr¿to.
7.4. Designar serviclor para a vistoria e FtscaLização clo contr¿to.

7.5. Além clas naturahnente decorrentes deste instrumento, são obrigações da Cotltratante, dtlrante todo o
prazo de vigôncia contr.ltual:
7.5.1. Nouficar à Contratada qualquer irregularidacle encouttada na execução do coutrato;
7.5.2. Intewil ua entlega do objeto, 1los casos ptevistos ern lei;

7.5.3.;\phcar as penal-idades legais e contrâtuais cabíveis, após arnpla defesa e colìtraclitótio;
7,5.6. Emìur as orclens de compta pot meio d¿ Sectetada Gestora;

7.5.4. Rejeitar, no toclo ou em partå, o item fora clas especiltcações deste iãstturnento.

1.6. A contratante se obriga a proporcional ao(à) contrataclo(a) toclas as conclições necessárias ao pleno
clrmprirrrento das obrigaçôes decortentes do Termo Coutratual, consoante estabelece a Lei n" 8666/93 e suas

alterações posteriores;
7.1 . Fiscaltz¡r e ¿colnpanhar a execução clo objeto conttatual, bem como o PagâffIento das taxas e impostos,

ernpregaclos e dernais despesas uecessárias ao bom auclatneuto dos serviços;

7.8, Comturicat ao(à) contratado(a) toda e qualqr.rer ocorTênciâ relacionad¿ com a execução do ob¡eto

conttatual, diligenciando nos casos qr-re exigern providências corretivas;

7.9. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista clas notas fiscais/fatutas devidamente atestadas pelo

setor colTìpetente.
7.10. ,¡\ Adrninisuação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contr¿tada cort terceiros,

ainda que vir-rclrlados à execuçào do presente lermo de Contrato, bem como por qualquet clano causado a

terceiros em clecorrência cle ¿to da Contr¿tada, de seus em1:regados, PrePostos ou suborclin¿dos.

8. SANçOES ADMINISTRATIVAS
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8.1. Na hipótese cle clcscumprirnento, por p^rte da Contratacla, cle quaisquet clas obtigaçòes deFtnidas neste

instrurnento, ou errt olrffos documentos que o complementem, serão apl-icaclas, scm prejuízo das sanções

prcvistrs na Lei n" 8.666/93, alterada e consolid¿da, as seguintes penas:

8.1.1. Se o fomecedor ensejar o retarclamento da execução do objeto, não manúve raCat;tit Ptoposta, falhat ou

fr¿udar na cxecução do contrato, colTrportar-se cle rnodo inidôneo ou coffieter fiaude ltscal, Ftcatá impedido de

licitar e contratâr colrl o Município de Itaiunga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitr.ua de Itaitinga

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejttízo cle aplicação das seguintes multas e das demais corniuações

legais:

8.1.1.1. Multa de até20o/o (vinte por cento) sobre o valor tot¿l do contrato, aplicando-se quanclo:

a) apresen tar cloclrrnen tação falsa exigicla;

b) nào ffrânter a Carta Proposta;
c) frauclat na execução clo contrato;
cl) corrirortar-se de moclo iniclôneo;
8.1.1.2. Mult¿ moratória cle 0,5% (meio por cento) clo valor cla Orclem de Compra, pot clia cle atraso na

execr-rção dos serviços, contados do recebirrrento da Otdem de Cornpta/autorização de fornecimento no

endereço constante do cadastro, ¿té o limite de 1.5o/o (quinze por cento) sobte o valot da Order¡ cle Com¡>ra,

caso seja inferiot a 30 (tdnta) dias;

8.1.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valot da Ordem cle Compta, na hipótese cle atras<,¡

snperior a 30 (uinta) dias da exectrção dos serwiços.

8,1.2. Na l-ripótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar tl'ânstotnos ao desenvoivimento clo

fornecimento/enuega dos bens, às auvidades cla administração, desde qr,re não cùl>aa aplicação de sanção mais

grâve, ou clescr.unprirnento por parte clo licitante cle qr.ralquer das obrigações cleFtniclas neste instrtttnento, llo
contrato ou elrì outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriotes, serão

aplicadas, sern prejuízo clas demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93 e na Lei n" 1.0.520/02, as seguintes

Pelras:
8.1,.2.1. Ädvertência;
8.1..2.2. Multa de 1% (um por cento) úê 20o/o (vinte pot cento) sobre o valor da Ordern de Compra, ou do

valor globai rnáxitno da ata ou do contlato, conforme o caso;

8.2. O valot d¿ mtrlta aplicada cleverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prâzo de 5 (cinco) di¿s a contar da

notiFrcaçào ou clecisão clo rectrrso, por meio de Documento cle Arrecaclação Municipal - DÄM.
8.2.1. Se o valor da muita não for pâgo, or-r depositado, será automaticamente clescont¿do clo lragamento a qtte

o licitante Ftzer jus.

8.2.2. Em caso cle inexistência ou insuFrciência de crédito do licitante, o valor clevido selá col¡raclo

ach¡inistlativalnellte ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobtado mediante Ptocesso de execução

Frscal, com os encafgos correspondentes.
8.3. -As partes se subrneterão ainda às demais sanções impostas uos attigos 86 a 88 da Lei n." 8.666/93, alterada

e consolidada e no instt'nmento convocatótio.
8.4. À falha na execução do contr:ato não poclerá ser alegada cotno motivo de Força t¡aior e não exirnirá a

Contratacla das penalidades a que está strjeita pelo não cumprimento das obtigações estabelecidas etn contl'âto.

9. CONDrçoES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (ttinta) clias após o encaminhafftento cla cloctltnentaçào tratacla neste

strbitem, ábsen,aclas as clisposições eclitalícias, através cle créclito ua Conta Bancârkt clo fornecedor otl attavés

de chec¡re uotninal, acompanl-rado cla seguinte clocumentação:

a) Nota fiscal/fatura disctiminativa, em via única, devidaffiente ¿test¿da pelo gestot do contrato;

b) CRF - CerriFrcado cle Regularidacle cle FGTS, expeclido pela Caixa Econômica Federal;

c) CND emiuda pela Secretatia da Fazenda Estadual;

cl) CND erniucla pela Secretaria da Receita Fecleral do Brasil;

e) CND emiticl¿ pela Ptefeitura Mr-rnicipal; e,

Ð CND emiticl¿ pela Justiça Fedetal clo Trabalho.

¡\v" Ct¡l, Vîrqilio T¿ivr-rti,r, 171O, ltaitirrcla - Cr,r

(85) 3377.13G1
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10. DOTAçOES OnçeVENTÁRrAS
10.1. A despesa clecortente da contratação correrá à couta de dotação orçamentária consignada no Tespectivo

orçâmento municipal vigente, ern favor cla Secretaria Conttatânte, à época da expedição cla cornpetente Ordcm
de Cornpra (Àrt. 7", $ 2", Decreto Federal no 7,8921201,3); Dotação Orçamentária

1,8.01,.26.125,0361,,2,118.0000 - GERENCIAMENTO DE ATIViDADES DE
NIUNICIPAI-IZACAO DE TRANSITO, Elemento de despesa n" 44.90.52.00 Fonte cìe recursos:

Próprios.
11. GESTOR DO CONTRATO
11.1. i\ Gestão clo Conú¿to será exercicla pela Secretaria cla tespecliva Pasta ou cluen-ì esta designar, o qual

deverá exercer em toda sua plenitr-rde a ação de que trata a Lei n" 8.666f 93, altetada e cottsoLidacla.

12. VALOR DO INVESTIMENTO
11.1. O valor constante do presente orçâmento foi calculado tendo-se como base o Preço rnédio npós pesquisa

cle preços praticados no mercaclo, observadas as disposições coutidas no art. 15 do Decteto llecleral n"

1,0.024/201,9.
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
13.1. Habilitação Jurídica:
13.1 .1. Registro Comercial, 11o câso cle empresário individual e todas as alterações, no registro púbhco cle

empresâ mercantil da Junta Cornercial, clevenclo, no câso cla licitante ser a sLlctusâI, filial ou agência, ¿Preselltar

o registro daJr.rnta onde opeta com averbação no tegistro claJunta onde tetn sede a tnattiz;

1,3.1.2. Ato Constituúvo, Estatr.rto ou Contl¿to Social e Acliuvos/Consoliclado em vigot cleviclamente registtaclo

no registto pírblico de empresa r¡ercantil cla Jur-rta Cometcial, em se tlatando cle sociedacles empresátias e, no

caso de sociedacles por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradorcs; deveuclo, no

caso da licitante ser a sucursal, Flllal ou agência, âpresentar o registro da Junta oncle opera conr averbação no

registro claJunta onde tet¡ sede a matriz;
1,3.1,.3.Inscrição do Àto Constitutivo, 11o cASo de socieclades simpies - exceto cooperatìvas - no Cattótio de

lìegisuo d¿s Pessoas Juríclicas acornpanhada cle prova da diretori¿ etn exetcício; devenclo, no caso da lìcitante

ser â sLrcllrsâI, fihal ou agência, âpresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jr'rríclicas do llstado

onde opeta com averbação no Cartório oncle tem secle a matt:tz;

1,3.1.4. Decre to de Autorização, em se trâtando de errpresa or¡ sociedade estrangeira etn funcionamento l1o

País, e Àto de Registro de Autodzação pata Ftrncionamento expediclo pelo órgão competente, quanclo a

atividacle assim o cxigit.
13.1.5. Docnrneuto cle Iclenudade (com foto) doþ) sócio(s).

13.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
1.3.2.I. Prova de insctição no Caclastto Nacional cle Pessoas Jurídicas (CNP);
1.3.2.2. Prova cle inscrição no caclastro cle contribuintes estadual ou municipal, confortne o caso, telatjvo ao

dornicílio oq secle do licitante, pettinente ao seu tarno cle arividade e comPatível com o objeto conttatual;
'13.2.3. Provas de tegulariclade, etn plena validacle, Para col¡:
1.3.2.3.i.. Fazencla Fèderal (consistiÀclo em Cerridão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Ttil¡r-rtos lìeclerais

e a Dívicla Atrva da União (PGFN);
1,3.2.3.2. Fazencla EstacL-ral (Certrdão Negativa de trìbuto est¿dual clo domicílio da licitante);

13.2.3.3. Fazencla Mtrnicipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do dornicílio ott secle clo licitante, ou

outra ecluivaleute, ua forrna da Lei;
13.2.3.4. Funclo cle Gatanlia pot Tempo de Serwiço - FGTS;
1,3.2.3.5.Justiça clo 

-frabalho (Certiclão Negativa de Dóbitos Trabalhistas - CNDÐ.
13.2.4. As Miiroernpresas e Ernpresas de Peqtrcno Porte clevetão aPresental toda a doctlmentação exigida para

e feito cle .on prro.rnção cle regr.rlatidade Ftscai e trabalhista, mesfito qtle esta aPresente algtrma restrição;

1,3.2.5. H¿ve¡do algr.rrna resti.ição na compïovação cla regulariclade fiscal e ttabalhista, será assegutado o ptazo

de 05 (cinco) clias lteis, cujo termo inicial correspor-rclerá âo morrrento em que o proPolrellte for dcclataclo o

A,v. C¡*|, Virgílio Tiivor¿r,"1710, liaitirlc¡a - Ce

{s5) 3377,13ô1
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vencedor clo certarne, prorrogáveis por igual per'íodo, a critério da Pregoeila, para a regularìzaçào cla

doctunentação e emissão de ever-rru¿is certidões negativas or.r positivas corn efeito de certidão negativa;

1,3.2.6. À não-regularizaçã,o cla docurnentação no prazo estabelecido implicará decadênci¿ clo direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n" 8.666/93, sendo facultada a convocação

dos licitantes relrìanescentes, na(s) ordem cle classificação, para a assinatttra do contrâto ou a revogâção da

Licitaçào. ou itcrn, confortne o caso.

13.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeita:
13.3.1.lìalanço patrimonial e demais demorrstraçõcs cor-rtiibeis do irltirno exetcício social cla etnPresî licitâr1te, 1ir exigíveis

e apresentados na foLrla da Lei, vedada a sua substituiçâo por bâlâncetes ott balanços provisólos podendo ser atttalizaclos

pelos índices ofici,¡is quando encerrados a rlais de 03 (três) rneses dit data de âPresent^ção da proposta, devidarnerrte

registraclo no órgão corrrpeterlte e assinado por proltssional contábil, registrado no Conselho Regiorurl de Conselho dc

Contabilidade detentot de Certjdão de Regttlarìclade Profrssional.

13.3.1.1. PotBalanço Patrirnonial âpresentâdo nr fotma da Lei, consiclete-se o seguinte:

a) No crso das sociedades por ações, deverá ser rpresentado o balanço patrirnonial publicado em órgão de irnprcnsa

ofrcial on confonne dispuset a Lei Feder'¡l n" 6.404/76;
b) Caso â ernpresa licitante utjlize o Sistema Pírblico de Escritutação Digrtal (SPED), deverii trazer o llalzurço patrir.nonial

anterrticado tarnltém pela -lurta Cornercial, conforme errtendimento collstante uo Parecer n" 73/2017 de 22 de âgosto cle

201,1 , da lavra do Procuraclor r\utátquico da Junta Cornercial do Estaclo do Ceará -JUCll,C.
1,3.3.2. Cornprovação de capital social de 10o/o (dez por cento) do valor global estirnaclo do lote cotaclo'

13.3.3. Cerudão negativa cle falência/corÌcorclata, expeclicla pelo distribuiclor jr-rdicial cla sede da pessoa jr-rdclica.

1.3.4. Relativa à Qualific aEão T écnica:
1.3.4.1,. Comprovação de apticlão para a prestação dos serwiços eff¡ características, quanticlacles e Prazos
compatíveis com o objeto desta l-icitação, através cla aptesentação cle atestados fornecidos por Pessoas juríclicas

de clireito púrblico ou privado.
1.3.4.1..1.. O atestado de capacidade tócnica cleverá apresentar a descrição completa do objeto cla licitação,

qtrantidacle s, 1>razo/vigència, nírmero do processo e contrato, nome e cargo cla Pessotl que assinou,

comprovanclo boa qualidacle dos serviços prestaclos, bem como se foram cumpridos os Prazos e obrigações

assumiclas.

13.5. Demais Documentos de Habilitação:
1,3.5.1,. Declaração cle que, ern curnprfunento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/1'0/1'999, publicada ncr

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, clo artigo 7", da Constituição Federal, não emPrega menores cle 18

(dezoito) ânos em trabalho notLrrno, perigoso ou insalubre, nem emprega tnenores c1e 1ó (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprencliz, a partil cle 14 (quatorze) anos.

1,3.5.2. Declaração expressâ de integral concordância com os termos clo Edital e selrs anexos.

13.5.3. Declaração, sob as penaliclades cabíveis, de inexistência cle fnto sr-tperveuieute impeditivo da habilìtação,

Frcando ciente da obrigatoriedade cle declarar ocotrências postetiores, conforme modelo constante dos -{nexos

cleste edital (rt.32, \2", da Lei u." 8.666/93).
13.5.4 Certidão Sirnplihcacla e Específica de seu registro na Junta Comercial do Estado da sede da

I-icitante, não superior a 30 (trinta) dias.

13.5.5. Fotos internas e exteïnâs (fachada) e colrìprovantes de endereço da sede da empresa'

13.6. Os docurnentos de habihtação cleverão ser âpresentâdos cl¿ seguinte forma:

1.3.6.1. À Pregoeira, a qualquer tempo, poclerá solicitat quaisquet infotmações necessáriâs à comprovação da

legitigridacle/veraciclacle dos atestaclòs apresentados, â exemPio cle contrato cle prestação cle serviços, notais

fiscais e outros corresponclente ao atestado para que se possa avaliat â colrPâtibiliclade, com o olljeto da

licitação.
L3.6.2. Os doclrme¡tos referentes à habilitação Írscal e econômico-ftnanceira, cleverão set aPresentados clentro

clo prazo cle valìclacle, clevenclo aincla ser acor¡pînhaclos cle cleclatação ou regulamentação clo órgão emissor qure

clisponha sobre a validade, e quanclo não aptesentâr exPress,tmente o ptitzo de validade, este deverá ser

consicleraclo válido pelo p.-azo de ó0 (sesscnta) dias, coutados a partil da data de stta emissão.

: l\v" Cel. Virç1íf io "f'¿ívr¡rit,'171O, li¿rilirrq¡r - C¿t

(6,5]}3377-1361
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13.6.3. Os docurnentos de habrhtação, exceto as declarações, qr-rando não for possível a Pregoeita verificar a sua

autenticid¿cle por meio eletr'ônico, devetão os lrresffros ser âpresentados autenticados de forma eletrônica, sob

pena cle clesclassiñcação/inabilitação.
13.6.4. Para Flabilitação Jurídica, o lìcitante deverá nos documentos exigidos no instrumento convocatótio
clernonstrar â compatibilidade dos objetivos sociais da etnpresa, coln o objeto cla hcitação.

1,3.6.5. A doctrrnentação constante do Cadastro de Fornecedores d¿ Ptefeituta de Itaitinga (se houver) clevetá

taml¡ém se encontrar clentro do prazo de val-idade e atender ao disposto neste edital.

13.6.6. Como conclição prévia âo exâme d¿ clocumentação, a Ptegoeira poclerá veriFrcar eveutltal

descr.unprimento clas condições da participação, especialrrrente de sanção que irnpeça a patricipação c1o certame

on a firtura contratâçào, mediante a consulta simplìÍtcada no site "www.certicloes-apf.apps.tcu.gov.bt".
1,3.6.7. Consulta ao Caclastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS) da Controlacloria Gctal cl¿

Unrào - CGU;
13.6.8. Consr:lta ao Cadastto Nacional cle Condenações Cíveis porr\to de Improbidade do Conselho Nacional

cle Justiça - CNJ;
1.3.6.9. Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;
13.6.10. Consulta ao Cadastlo Nacional de Emptesas Punidas (CNEP).
14. FORMALTZAçÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
14.1. O i)roponente vencedor terâ o prazo cle até 05 (cinco) clias irteis, contado a partir da couvocaçào, pata

assinar o Coutrato, poclendo este prazo ser prortog,rclo, desde que aPresentacla as clevidas iustificativas.
14.2. A reclrsâ in¡usuficacla do concorrente venceclor em assinar o Contrato clentro do prazo estabeleciclo

sujeitará r¡ulta cle 5%n (cinco por cento) do valor acljr-rdicado, aincla, a concotrente à aphcaçào da penaliclade cle

suspensão tempotária pelo prazo estal¡eleciclo pela aclministtação púrblica'

14.3. No ato d¿ col-ttrâtação, o proponente venceclor clevetá âpresentar documento (documentos cle identidade,

coiltrÍtto social ou outro eqr,rivalente, procutação reconhecida ern cartório, que lTabilite o setl rePresentante a

assinar o contïato em r1ofire da ernpresa (se for o caso).

14.4. Quando o licitante vencedor não apresentar siruação tegular, no âto da assinattlta do Coutrato, será

verificada a aceitabil-iclade da propostâ e a habilitação cle outro licitante, obserwacla a ordem cle classifìcação, e

assir¡ sucessivarnente, até a apuração de urna proposta que atencla ao edital, senclo o respectivo ücit¿nte

cleclaraclo vencedor, a ele adjuclicado o objeto clo certame e convocado para celebrar o contfato, sem pteilrízo

cla apLicaçâo clas sanções cal¡íveis.

14.5. I{omologada a lìcitação pela autoticlade cornpetente, a Prefeitura Municipal convocaLá o licitante

venccdor para assinaftrra clo Conttato corresponclente, consoante pfazos e condições de descritos nos anexos

clo eclital.

14.6. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato especíFtco,

celebrado entre o município, representaclo pelo(a) otdenador:(a) de clespesas, dotavante clenominado

Conttatante, e a licit¿nte vencedora, doravante denominada Contratada, qr-re obserwará os tetmos da Lei n"

8.666/93 e suas alterações postedores, cleste edital e demais norfiìas pertinentes, cuja minuta foi subrnetid¿ a

exame prévio cla proctiracloria jurídica do Município cle Itaiunga-CE.
14.7. S; a ücita¡te vencedora não assinar o 'fermo de contrato 11o Prâzo estabeleciclo é facuìtaclo ao(à)

orclenador(a) de despesas convocar âs ücitantes remanescentes, respeitacla a otclem de classificação hnal das

propostas, pan fazè-Io em igual ptrrzo e nas ffresmâs condições proPostas pela ptimeira classiftcacla, inclusive

quanto aos preços, oLl revogar a licitação;
f+.S. n [citante aclyuchcatária se obriga a manter, dutante toda a execução do conttâto, em comPâtibilidade com

as obdgaçòes assr-rrnidas, toclas as conclições de habilitação;

14.9. O tenno cle contrato só poderá ser alterado em confortniclacle com o disposto 1-lo ilt. 65 da lei n" I'
666/93 e sr-ras alteraçòes posteriorcs.

(i
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-EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023,05.22-OIPE

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

,t Ptegoeira da Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE.

Attavés do presente, declaro inteira submissão aos preceitos do Decreto n" t0.024/19, da Lei
n" 1,0.520/02, Lei n" 8.666/93, às cláusulas e condições previstas no Edital de Pregão Eletrônic<¡ n"

com data de aberrura marcada para o diu 

- 
de 

- 

de 2023 às 

-:-horas (horário de Brasília), no endereço eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET -
"www.bbmnetlicitacoes.com.br" - Acesso Identificado no link - acesso público.

Declaramos, ainda, que caso seja vencedor do ptesente certame que cumPrltemos com

ddigência a fiel ol¡servância de execução dos LOTE(S) abaixo discriminado(s):

OBJETO: AQUTSTÇÃO DE ÖNßUS/NarCRO-ÖNTBUS PARA COMPOR O TRANSPORTE
REGULÄR URBANO DE ITAITINGA - TRUI, JUNTO A "SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,'DO MUNICÍPIO OP IT,A.ITINGA/CE..

LOTE
Valor
Médio

Valor
Total

l',f'arca /
Modelo

Unid. Quant.Item Desctição do item

Conforme
Referência

o Termo de

R$TOTAL LOTE-:

Valor Global do Lote: R$

IdentiFrcação:

Endereço:
CNPJ n'
Cidade:
Representante Legal:
CPF n"
E-mail:
Validade da Proposta: 90 Q'Joventa) dias

Prazo cle Execução Contrarual: de acordo com o Edital

Declaramos, ainda, que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tlibutos, gamnrja, tarifas,

impostos, custos, combtrstível, t.grrro, motorista/opetador, manutenção preventiva e corretiva, e demais

encargos que incidam sobre o obieto da presente aquisição.

Data:

Idenrihcação e Assinatura

oa

1l' Av. Cel. Virgílio T¿ivcrra, 1710, ltaitinga 'Ce

{. 18513377-1361

r. :r p¡sfeiturar(i itaititrg¿r.ce.Eov.br

ii'l www.itaitirrga.ce,gov,br
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AI\EXO III - MODELOS DE DECLARAçÕES

^

^

1. DOCUMENTO EXTGTDO NA HABILITAçÃO

DECLARAçÃO

oIoME E QUALIFICAÇÂO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para

todos os Frns de di¡eito a que se possa prestar, especialmente para fins de Prova em processo licitatório,
junto ao Município de Itaitinga - CE:

a) que em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 / 10 / 1,999, publicada no DOU
de 2S/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artjgo '7", da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emPrega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a patk de 14 (quatorze) anos.

b) que concorda integralmente com os termos do Edital e seus anexos;

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

Local e data:

Nome e.A,ssinatura

a t I t I t I a t ö I a ¡ e a a aa a

I Av. Cel. Virgífio Tévora, 1710, ltaltlnga - Ce

ç (85) 33"17-1361

xr prefelturarr,litaitinga.ce.gov'br

Õ www.italtitrgn.ce.gov'br
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A empresa

representante
estado do
Iegal, Sr,

ANEXO IV- MODELO DE

inscrita no CNPJ N" 

-, 

com sede na cidade de

DE ME OU EPP

slto 
^

por intermédio de seu

portador da Carteka de Identidade N"

^

e do CPF fIo-,DEcLARAsobaspenalidadesdalei,queseenquadra
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3" da Lei Complementar n" 723 de

t4 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4" do aft.3" da Lei Complementar n" 723 de

14 de dezembro de 2006.

Local e data;

Nome e Assinatura/ Representante Legal
Nome da Licitante

^

t

0 Av. Cef. Virgílio Távore,171O, ltoitlnga'Ce

Ç (85) 3377-1361
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CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAI
1,1. O ptocesso de licitação, na modalidade Ptegão Eletrônico
conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93, da Lei Federal n"
cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBJETO

qt
d,

tombado sob o n"
10.520/02 e Decreto Federal n" 1,0.024/

e Trabalhista do licitante vencedor,

PREFEITURA MIJNICI PAL DE

fllfl'a['å-flN{;a
--* Construindo novos caminlros *-

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.05. ¿}.OIPE
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'

O MUNICÍpIO OB ITAITINGA/CE, pessoa juddica de di-reito público interno, através da Secretatia

de 

-, 

inscrita no CNPJ sob o n" com sede a Av. Cel. Vírgilio Tâvon,1.770,
ItailLnga/CÛ, neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr.(a) , doravante

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito
privado,sediadaà-,inscritanoCNPJsobon"'porSeufePresentante1egal,Sr.

. oortadot do CPF n" doravante denominad¿ CONTRATA-Dd trrmam

entre si o presente Termo de Contrato, regime de execução inditeto, empreitada por Preço global, mediante

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

em
1,9.

2.1. Consdnri objeto do presente contrato é a 

-, 

confotme especificações contidas

no Termo de Referência, anexo ao Edital.
CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O valot global da avença de R$ â ser pago de acordo com o fornecimento do

objeto, segr"rndo as Ordens de Compra expedidas, e conformidade com
atestadas, acompanhadas das Cerudões Federais, Estadual, Municipal
todas atualizadas, obsetwadas as condições da pr:oposta e o seguinte:

as notas Írscais/fatutas devidamente

LOTE 

- Unid.
Medida Quant.

Valot
Unitátio

Valor
TotalItem Descdção do item

l:[{ar.ca /
Modelo

Conforme o Tetmo de

Referência

RllTOTAL LOTE 

-:
3.2. O pagamento será efeflrado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento

da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta

l>ancârn do fornecedor ou atrâvés de cheque nominal.
3.3. Pot ocasião da execução dos serviços, ¿ Contratada deverá apresentar tecil¡o em 02 (duas) vias e a
respectiva nota Frscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do ótgão contratante.

clÁusule eUARTA - DA VIGÊNCIA E DA SUBCONTRATAçÃo
4.1. O presente instrumento produzitá seus jurídicos e legais efeitos a partit da data da assinatura e vigetá

pot 1,2 (doze) meses, podendo ser ptorrogado, nos termos do art. 57 da Lei n" 8'666/93.
4.2. A CONTRÀTADA não poderá subcontratar total ou patcialmente o objeto deste contrato, bem como

cedê-lo ou ttansferi-lo, no todo ou em parte,
cl-Áusur-a QUTNTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. A. despesa decortente da contratação cotrerá. à conta de dotação orçamentária consignada no respectivo

orçamentó municipal vigente, inerentes a Secretaria de 

-, 

à época da expedição da

competente Ordem de Compra (Art. 7", $ 2", Decreto Federal n" 7.892/2013): Dotação Orçamentária n"

Elemento de despes no Fonte de recursos: Próprios.

e

a

LA SEXTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

a

' ' Av. Cel. Virgílio T¿ivora, 1710, ltaitinga - Ce
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6.1. A contratada obrigar-se-á:
6.1.1. Arcar corrt todas âs despesas, diret¿s or.l indiretas, impostos, t¿xâs, gârantia, encatgos, royalties,

segLuos, decortentes da execução clo contrato, sem qLlalquet ônus para a Prefeitura Municipal cle Itaiunga.

6.1.2. Executâr e enúegar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
6.1.3. Subsutuil às suîs expellsas, todo e qtralqr.rer item em desacc¡rdo coffr as especiFtcações exigidas e

paclroes cle qualidade exigidos, com clefeito, vício ou qrÌe vier a apreselltar ptoblerna quanto ao selt

desempenho.
6.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causaclos diretamente à ¡\clrrrinistrâção ou a terceiros, c{ecorrente de

sua culpa ou dolo na execução do objeto.
6.1.5. Responsabil-izar-se pela fiel execução do ob¡eto no pi:^zo estabelecido'
6.1.6. Prestar toclos os esclarecimelrtos que forem solicitados pela Administração, clutante a execução clo

contfâto.
ó.1.7. Aceitar nas ffresffras condiçòes contratLrais, os acréscimos ou supressões qr-re se fizetem necessários,

té25o/o (vinte e cinco por cento) do valorinicial atr.ralizado do contrato, na forma do art. 65, parágtafos 1o

e 2o da Lei no 8.66e 1y e suas alteraçòcs postcriorcs.
6.1.8. Manter a compatibilidade colrì âs obrigações assumiclas, cluraute tocla a execttção do contrato,

cornpaubiliclade com as obrigações assumicl¿s, assim corno toclas as conc{ições de habilitação e qr,raliFtcação,

exigidas na licitação, apreseutando cloclrmentação tevaliclacla se, no crtrso do contrato, algum docr'tmentr.>

perder a validacle.

6.1.9. Cumpdr, quanclo for o caso, as conclições de gatantia do objeto, responsabilizanclo-se pelo período

oferecido el¡ sua proposta comercial, obserwanclo o pï^zo mínimo exigiclo pela A'clministrâção.

6.1,.1,0. Cumprir, quando For o caso, as condições cle garantia clo objeto, responsabilizando-se pelo petíoclo

oferecido e1lr sLla propostâ comercial, obsetvando opr^zo rnírirno exigiclo pela r\clministtâção.

6.1,.1,1. Os veículos cleverão ter gatantia cle fábrica, no tníuimo t2 (doze) ffreses.

6.1,.12 A colltlatacl¿ deverá fomecer ao Município os veículos devidamente montados e equipados, 1-lo Prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da emissão da Order¡ cle Cornpra.

6.1,.1,3. Os veículos entregues pela licitante vencedora estarão sr.rjeitos à aceitação plena clo ótgão recebedor.

6.2. A contratante obrigar-se-á:
6.2.1. Inclicar o local effr que será elltregue o objeto.
6.2.2. Permitil ao pessoal da contratada, Acesso ao estabelecirnento da Contratante desde que obsewadas às

normâs de segutança.

6.2.3.Efetv¡r os pagamentos devidos nas conclições estabelecidas uo Tetmo de Referência e no Cc¡uttato.

ó.2.4. Designar serviclor para a vistoria e ltscaLização do contrato.
6.2.5. Älém das naturalmente decorrentes deste instrurrento, são obtigações cla Couûatante, durante todo o

ptazo de vigência contr¿tual:
6.2.5.1,. Notifìcar à Contratada qualqtret irregr,rlaticlade enconttada na execução do contlato;
6.2.5.2. Intervil na ptestação dos serwiços, nos cAsos Previstos ern lei;
(t.2.5.3. r\plicar as penalidncles legais e contlatuais cabíveis, após arnpla clefesa e contraclitória;

6.2.5.4. Emiu as ordens de serviço por meio cla Sectet¿r'ia Gcstora;
6.2.5.5. Rejeitar, no todo oll eln parte, o seruiço realizado [ora das especiFtcações deste instrumcnto.

6.2.6. A contrâtante se obriga a proporcionar ao(à) contrataclo(a) toclas as condições necessárias ao pleno

cr-rrnprimento clas obtigaçõe.s decotrcntes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei t-1" 8666/93 e

suas alterações posteriores;
6.2.7. Iriscaliz^t: e 

^cotrrpanltar 
a execução do objeto colltratlrâI, betn como o Pagâlnel]to clas taxas e

irnpostos, ernprcgaclos e clernais despesas necessátias ao l¡or¡ ânclâmento dos serwiços;

6.2.8. Comunicar ao(à) contratâclo(â) tocla e qr.ralqr-rer ocotrênciâ telacionada com a execr'rção do obieto

conttatllal, cliligcnciando nos casos que exigem providências cortetivas;
6.2.9. Providenciar os pagamentos ao(à) cor-rtrataclo(a) à vista das notas fiscais/faturas clevidamente

atestadas pelo setor competente.
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6.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratacla com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, PrePostos ou subordinados.

cLÁusuLA sÉTIMA - Do AcoMnANHAMENTo, FIScALIzAçÃo E DA ExEcuçÃo
7.1. A exectrção do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidot da Secretada Competente, o qual

deverá âtestar os documentos da despesa, quando comptovada a fiel e correta execução do contrato pata

fins de pagamento.
7.2. A pf esença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsal¡ilidade da empresa

contratada.
7.3. O fornecimento do objeto contratado deverá ser Frscalizado, e acomPanhado, Por representante da

Administração, de preferência da Secretaria Gestora que solicitou o obieto.
7.4. Caberâ ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto que não esteja de acorclo

com as exigências, bem como, determinar prazo pata a entrega do objeto evenrualmente fora das

especificações.

7.5. As solicitações serão feitas mediante ordem de compra a ser emitida pela Secretaria.

7.6. O objeto contlatâclo deverá ser entregue, obserwando rigotosamente as condições contidas no Termo
de Referência, nos anexos desse instlumento e disposiçöes constantes de stta Proposta, bem ainda às

normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabdrdade pelo pagamento de todos os impostos, taxâs e

quaisquer ônus de origem federal, estadtral e municipal, bem como, quaisquer encargos jucliciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Ftscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam

imputáveis.
7.7. O objeto Licitado poderá ser entregue de forma ftacionada ou em sua totalidade, de acordo com a

necessidade do órgão interessado durante o ptllzo de contratação, mediante a expedição de per:iódicas

ordens de compra, pela Secretaria Gestora, constando o local em que o objeto deverá ser entregue, devendo

a Contratada entregar o objeto no pt^zo de até 180 (cento e oitenta) dias corddos, a contaf do tecebimento

de ordem cle compra.
7.8. O objeto licitado poderá obedecer I um cronograma de enttega a partt das características que se

apresentâm nos ptodutos discriminados na ordem de compra pela administração, no locai indicac{o na

ordem de compra.
7.9. O objeto deverá ser entregue no local discriminado na ordem de compra, emitrda pela Secretaria

Gestora.
7,10. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo de

Referência, sendo que a inobsewância desta condição imphcaú recusa formal, com a aplicação das

penalidades conttafuais.
7 .1.1., O objeto será recebido por servidor designado e tesponsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato.
7.1.2. O objeto será recebido:
7.1,2.I. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Adminisuação, para efeito de posterior

verificação de conformidade do objeto.
7.12.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela A,dministtação, após conferência, vedñcação da

conformidade do objeto com as especiFrcações constantes na proPosta apresentada.

7.13. ,A.ceito o objeto serão procedidos os atestos na nota fiscal, autorizando o Pagamento.
7.14. Não aceitoþ) será cãmunicado à Iicitante vencedora, para que proceda a tespectiva e imediata

execução/complementação dos prodtrtos, em um ptazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, pata que

se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado, de fotma a atencler àquilo que

efetivamente se pretendia â executar, não havendo qtralquer ônus a Conttatante.

cl,Á,usur-a orTAvA - DAS SANÇÕES

.i Av. Cel. Virgílio Távora,1710, ltaitinga " Ce
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8.1. Na hipótese de clescumprimento, por parte da Contratada, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantivet aCafia Proposta, falhat
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude fiscal, ltcatá

impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da

Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:

8.1 .1 .1. Multa de a.té 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se quando:

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não ffianter a Cafti Ptoposta;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da Ordern de Compra, por dia cle ¿traso na

execução do objeto, contados do recel¡imento da Ordem de Compta/autorização de fornecimento no

endereço constante do cadastro, até o limite de 75o/o (quinze pot cento) sobte o valor da Ordem de

Compra, caso seja infetior a 30 (trinta) dias;

8.1.1.3. Multa moratória de 20o/o (vínte por cento) sobte o valor da Ordem de Compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (tlinta) dias da execução do objeto,
8.1.2. Na hipótese de ato ilÍcito, outras ocorrências que possam acaffetar transtornos ao desenvolvimento

do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualqtrer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abtangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sern prejuízo das demais sanções ptevistas na Lei n" 8,666/93 e na Lei n"
1,0.520/02, as seguintes penas:

8.L.2.t. Advetência;
8.1,2,2.Multade1%(umporcento) até2Oo/o (vinteporcento)sobreovalordaOrdemdeCompra,oudo
valor global máximo da ata ou do contrato, confotme o caso;

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prrlzo de 5 (cinco) dias a

contar da norificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.2.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante Frzer jus.

8.2.2. Bm caso de inexistência ou insuFrciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ätiva do Município e cobrado mediante Processo de execução

Frscal, com os encatgos correspondentes.
8.3. Âs partes se submeterão ainda às clemais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n3 8.666/93,
alter¿da e consolidada e no instntmento convocatório.
8.4. A falha na execução do contrato não podetá set alegada como motivo de força maior e não eximirá ¿

Contratada clas penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas em

contrato.
CL,Á.USULA NONA - DA RESCISÂ,O
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contfato enseja a sua tescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9,2. AIérn da ãptcação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno diteito,

independente de notiFrcação judicial ou exüajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decottentes de encargos provenientes da sua execução, ocortendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses ptevistas na Legislação, na forma clos

artigos 77 e78 da Lei n" 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão obserwatá os ditames previstos nos attigos 79 e 80 da Lei n" 8'666/93.

i,i Av. Cel. Virgílio T¿ívor¿r,1710, ltaititrga - Ce
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cuÁ.usule DÉcIMA - DAS DrsposrçÕes rrNArs
10.1, O Contratado se obrþa a mantet, durante toda a execução do conttato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edttal de licitação e à proposta
hcitatória.
10.3. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das pterrogativas dispostas no artigo 58 da

Lei n" 8.666/93.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela ,A.dmrnistração ou por acordo das partes,

com âs devidas justificativas, nos casos ptevistos naLein" 8.666/93.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, Ftscais e comerciais não
transfere ao Contrâtante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a rcgulartzação e o uso dos serviços pela Aclministração,
10.6. O conúatado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressaautoinação da Administração.
10.7. A Administraçã.o rcjeitarâ, no todo ou em parte, os bens fotnecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10,8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, setâ a única responsável perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Conttatante de quaisquer reclamações e indenizações.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO FORO
11.1. O foro da Comarca de ltaitinga/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2" do atigo 55 da Lei n" 8.666/93.
Assim pacrr.radas, as partes firmam o presente instrumento, pefante testemunhas que também o assinam,

pata que produza os seus juddicos e legais efeitos.
I.¿iansa/CF, 

- 
de 

- 

de 

-.
o

Nome do Gestor
Secretaria de 

-
CONTRATANTE

Nome do Reptesentante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:
01. 02.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

I I
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